
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI N"ÓMERO 1.789, DE 04 DE MAIO DE l.993 
==~=====ca===c=:=--c--------------------= 

Autoriza a alienação do imóvel que ª!! 
pacifica à Fazenda do Estado de São~ 

Paulo, por doação. 

SRA. MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uchoa, 
~atado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei1 

Artigo lQ. - Fica a Prefeitura Municipal de Uchoa autoriz-ª 

ia a alienar à FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, por doa9ão, seu: quaie 

tuer Ônus ou despesas para essa, inclusive as decorrentes de escri­

~uras, registros, certidões,. taxas, impostos e emolumentos, o se 

~uinte imóvel situado na oidade de Uohoa, distrito e mun.lcÍpio do -

nesmo, Comarcà de São José do Rio Preto: 

"Uma área com 8,924, 65 m2, de propriedade da Prefeitura .li!~ 

1icipal de Uchoa, destinada a CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA, cujo perí -
1etro inicia-se no ponto situado na confluência do Conjunto. Habita­

:ional CDHU e o llairro São Miguel; daí segue confrontando com o // 

3airro São Miguel, com o rumo de 4711 11 1 41 11 NE e distu1Jcia de // 

18, 70 m; daí deflete à direita e segue confrontando co~1 u área rem~ 

1escente da Prefeitura Municipal de Uchoa, com o rwno dn 4411 59' 00" 

3E e distância de 91,67 mJ daí deflete à direita e segue confront~ 
lo com a outra área da Prefeitura Municipal, destinacJ a 1i implanta -

;ão do Conjunto Habitacional ODHU III, com o rumo de 47º ll' 41" SW 

i distância de 96,00 m; daí deflete à direita e segue confrontando­

lom Ó Conjunto Habitacional CDHU com o rumo de 4212 48'l9" NW e dis­

~ância de 91, 67 m, até o ponto inicial, fechando assim o perír.ietro­

lescri to." 
Artigo 211. - Esta Lei entrará _em vigor na datu ,1e sua pu -

Jlioação, revogando a Lei número 1.753, de 11 de novembro de 1,992. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 dias do mês n.e maio-

lo ano de 1. 993. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV, PEDRO DE TOLEDO, 1011 - CEP 15890-000 - FONE, (0172) 86-1219 - UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Registra/lo no livro de Leis e, em segui/ln pul.•I icnrlo pPr afi 

xação no local ile costume. <---,_ ,k-to-1_, -
VERA 'LurzÃ:':ÉERETT A SECO 

SECRETÁRIA DA PREFEITUHJ\ 
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